
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
DECRETO DE LUTO OFICIAL Nº 06/2026

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o trágico e prematuro falecimento do
jovem Oton Mariano Rodrigues Vieira, ocorrido em 16 de
março de 2026, em decorrência de acidente de motocicleta;
CONSIDERANDO a profunda comoção causada em toda a
comunidade pelo seu falecimento;
CONSIDERANDO que o de cujus, nascido em 17 de
novembro de 2001, era filho do Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Oto Mariano, e de Sra. Viviane Rodrigues,
família amplamente estimada e respeitada no Município;
CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, respeito e
pesar que deve nortear o Poder Público neste momento de dor e
consternação;
 
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no
âmbito do Município de CAAPORÃ, em sinal de profundo
pesar pelo falecimento de Oton Mariano Rodrigues Vieira.
Art. 2º Durante o período de luto oficial, a bandeira do
Município deverá ser hasteada a meio-mastro, em todos os
órgãos públicos municipais, na forma da legislação aplicável.
Art. 3º Este Decreto expressa o sentimento de solidariedade da
Administração Municipal aos familiares e amigos,
especialmente ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. Oto
Mariano, e à Sra. Viviane Rodrigues, neste momento de
irreparável dor.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 16 de março de
2026.
 
FRANCISCO NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional de Caaporã 

Publicado por:
Julia Nazario de Oliveira

Código Identificador:8BFE022D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 17/03/2026. Edição 4082
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/


